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RESOLUÇÃO Nº. 01 /09 

"Autoriza o pagamento de contribuição mensal à 
Associação das Câmaras Municipais da Região de 
Catanduva e Média Araraquarense - ACAMURCA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Uchoa. Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e é promulgada a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1 ° - Fica o Presidente da Câmara autorizado a efetuar o pagamento da 
quantia de R$200,00 (duzentos reais) mensais, correspondentes à fll1açâo da Câmara 
Municipal de Uchoa à Associação das Câmaras Mun1cipa1s da Região de Catanduva e 
Média Araraquarense -· ACAMURCA 

Art. 2°. - As despesas com a execução desta Resolução correrão à conta de 
dotação orçamentária própria 

Art. 3°. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Pereira 

Sala das Sessões. "Vereador Roque Carnevall1" 

Uchoa. em 02 de Março de 2009. 

Alexandre Aparecido Rodrigues 

V1ce-Pres~ente 
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